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PROCESSO AD\íINISTRATIVO N" OO9/2020

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o Departamento Responsável promova o
Processo Administrativo de licitaçào na modalidade Pregão Eletrônico para a Aquisição de 0l (uma)
Câmara para conservação de Hemoderivados, Imuno e Termolábeis, conforme proposta n"
I1945.325000i I 190-02 do Ministério da Saúde, conlbrme solicitação e termo de referência ern anero.

Santo Antônio, do Leste - MT. 20 deianeiro de 2020.
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---Santo Antônio clo [effi
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

i'#*1';Ifi1l,,,,,,,,
DE:03 DE.IULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUn-E1"1'4,
I)refi'ito Municipal de Santo Antonio do
[-este. fistatio clc l\4ato Crrosso. no Ltstt

tle :Lu: a tribu içt)es le ga is.

ITESOLVIi;

a Artigo l'- NOMEIA a Sr''. ELAINE DE FATMA
r- -NIORS. pala responder pelo cargo de SECIiETÁRIA t)[ SAUDE desta Plel'eitulr.

conlbnnc o .q.nexo II da Lei lvlunicipal n" 053/2001 de l8 de tlezernblo l()0 | c su.rs

a ltcrações.
Artigo 2o - Detelminar a Secrelaria lr4Lrniciprl t1e

Aclministlaçào e Planejarnento que tome as providências neccssárias para a execr"rçào dcsta
portaria.

Artigo -j'- Esta Portalia entra em vigol na clata de sua

publicaçrio.
Artigo {'' - Rc'\t)Eat)l se as dispr-rsiçric's çrlr .ui,il.rrrr.,

IIl!(; IS'TRA.SE
PI.IITLICA-SE

CUMPRA.SE,,

o GABINETE DO PIIEFEITO
E 0.1 DE JULHO DF,2OI7

I

ta I] A
Ptt I I. TO \,II-]NICIPT\L

Regisrracla tta secretaria <1e..\tinrirristraçà() c l)lilirL'ianrcn[o e l)trhliçatiii l]or.rll\.rçl() cur
locnl de costr.rme. cortt'orrnc rta lcgislaçiio crn r igor'.

S

./l

II ALD l{l\l
I{ EN DE CI

e-mail: e ura@santoantoniodoleste. mt.gov.brpre
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4 de Julho de 2017 Jornâl OÍicial Elelrônico dos Municípios do EslBdo de Malo GÍosso ' ANO Xll I N' 2.7

Aítleb 3o - Esta PoÍlaíla enlía em vlgor na dala de sua Publlcaçáo.

Anigo 4'- Rsvogam - sê as dispo§lçôês em contráílo.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GAAINETE OO PREFEITO

EM: 03 oEJULHO 0Ê 20í7

i,llGUEL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPAL

RegislÍada ne Secrelaria de AdmioistraÉo e Planeiamenlo e Publicada

poÍ aÍxação em local de cosltime, coníorme na legl§laÉo em vigo,.

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

DE: 03 OE JULI'IO OE 2.017

OESIGNA SERVIOORES RESPONSÀVEIS PELA GUAROA E UÍILIZA.
.dO OO CERTIFICAOO DIGITAL OA PREFEITURA MUNICIPAL E OO

ererro 
"uNtctpnL 

sR. MtcuÉL JosÉ sRUNETTA E DÁ ourRÁs
PRovrDÊNctAS.

MIGUEL JosÉ ERUNEÍTA, Prêíelto Municlpal de sãnto Antônlo do
Leste, Estado dê Mato Grosso, no uso de suas atÍibuições ,êgais e;

Considerando â n€cÊssldad€ ds utilização do Ceniflcado Oigítal parô

o envio de inÍormações desta Píefeituía, especiÍicamente em relação
aos alos dâ CooÍdenadoíia de Recursos Humenos ê contabilidade.

considerando a emlssão dos cÊrtificados da Píeíeitura ê do Preíeito

Muiliclpal, cuia Í€spoÍlsabilidade dos mesmos ô pê5soâl;

RESOLVEI

Aíigc 1o- Beslgnar o seívidor efetivo lzala Borges dô Silva - Conta-
dor, a seívidoía contralada Paula Layslany Oliveira Dclmon - Cooí-
denadoaa de Recuísos Humanos e o servidor efetivo VilmaÍ de Souza

- Coordenadoí de ArÍecadação de Tributaçáo e Cadastrc parâ utlllza-
rem e mantêÍ6nl a guâída dos ceítiÍicadOs digitais vigentes ern nonre
da Pre{eitura e do Sí. MIgucl JosÉ Bíunela - Preíeito Municipal.

Parâgrafo Único - A servidora Paula Layslany oliveira oelmon - co-
oÍdeÍradoÍa de Recursos Humanos uúlizaíá somente o cenificado dl.

ll 
em noms da Preloitura Municipal.

À?[igo 2Ô - Os c€niílcados dev€ráo ser utilizados única e excluslva-
Ínente paía fins dê sncâminhamênto ds dados aos óígãos competen-
res que sâo de Íesponsabilidade do municlpio.

Artigo 30 - Os ssÍvidores responsáveis deverão comuniçaí imediata-
mente à adrninlstlaçào todo € qualquer indlcios de irrogulaíidâdes

PREFEIÍURA MI.JNICIPAL OE SANÍO ANTONIO OO LESTE
PORÍARIA \Ô.25?/2017.

: 0E: 03 DEJtJLHooE2017.

icoNceoe A sERvtooRÂ púaLtcA PAULA LAYSLANY oLlvÉlRA
DELMON FUI'IÇÃO GRATIFICAOA E OÁ OUTRAS PROVDÊNCIAS

MIGUEL JoSE ARUNETTA, PÍeÍelto Munlcipal de Sanlo Antonio do Les-

le. ÉstBdo dê Mato GÍosso. no uso de suas aúlbulções legals.

RESOLvEi

Atlgo l'- CONCEDER a sewidora públicâ PAULÂ LÂYSLANY OUvEi-
RÁ OÉLMON Funçâo Gràtificada no valoí de AS 800,00 (oitocentos)

íêâis coíÍoÍme Lol sob n", 415/2013 de 02 de abÍil de 2013 para respoo-

deÍ p€lo cargo de COORDENADoRA oE RECURSOS HUMANoS de§ta

Píeíeitura Muoicipal de Sanlo AntÔnlo do Lesle - MT

artigo 20 - DetermlnaÍ a SecÍelaÍia Municipal de AdmiÍllstí8çào e Planeia-

menlo que tome as p,ovldências nectssár1gs paaa a execuÉo desla Por-
laia

Anigo 3! . Esla Portaíia enlla em vigor na dala de sua publicação.

Artigo ó" - Revogam - se as disposiç6es em contíárlo.

RÉGISTRÂ-SE

PUSLICA.SE

CUMPRA-SE.

GASINETE OO PREFEITO

EM: 03 DEJULHO oÉ 2017.

MIGUELJOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

Regklrada na SecrêláÍla de AdminlstÍaçAo e Planeranlenlo e Publicada
poí aÍxaq,ão em lodalde coslume, cooÍoímê na legislaçáo em vigor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GÉRENTE OE CIOAOE

PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORTARI^ N.Ô 258/2.017.

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARÍA N'. ?56/20,17.

OE:01 DE JLJLl.lC OE 2017.

MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA, PíêÍeito Municipalde Saôto Antonic dc Les-
le. Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas alribuições legâis-

RESOLVEi

Anigo 10 - NOMEIA a SÍ.. ELAINE OE FATIMA MORS. parâ responder
pelo cargo do SÉoRÉTARA oE SAúOE desla pÍeÍeituÍa, conÍorme o
Anexo Ilda LeiMunhipal n" 053í2001 de 2ê de dezembro 2001 e suas al-
lerôçõês,

AÍtigo 2' DÉleímioaÍ a SecÍelaíia Mufllcipal de ArrministÉção e Planeia-
ou anoímalidade que tiveÍêm conhecimênto êm Íêleção á ul.ilizaçào e | ínento que tomê as Providências necessáíjas para a eieclrÇão desla poÊ

guarda indevldê dos certiÍlcados dlgitals.

Artigo 4'- Oel€rmlnâí que a S€cretariâ Municipâldê Administíação o
Planeiamênto que tome as pÍovldências necessáílas paíe o cumpri-
mento desla Portaria.

Aílgo 50 - Esla PortaÍia eítraíá em vigor na dâlâ dâ sua publicação.

AÍtigo 60 - RsvogaÍn-se âs disposlçÕes em contrárlo.

GABINETÉ OO PREFÊITO.

EM: 03 OE JULHO OE ?.017

MIGUÉL JOSÉ BRUNETTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

taÍla.

AÍtlgo 30 - Esta PoÍtaria enlÍa em vigor na data de sua publicaçào.

Artigo 40 - Revogam - se as disposiçóes êm contíáalo,

laesrsrne-se
PUBLICA.sE

CUMPRA.SE.

6AAINETE OO PREFEITO

EM: 03 DE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PRÉFÉITO MUNICIPAL

Reglslíada na se.ÍetaÍla dê AdmiôistÍaçâo € Planeiamsdo ê Pubncada
por EÍxação efl loçal de coslunie. coníoíme na legislaçào em vigoÍ.

diaíiomunicipal.oÍgrmL/amín . v,/ww.âÍnm.oÍ9.b. 297 Assinado Oigilalmeole

P.M5.A.r



,r-'

4 de Julho de 20í7 ' Jornal OÍicial Eletíõnico dos Municlpios do Estâdo de Mato Gíosso . ANO Xll I N' 2

PUBLICA.SE

CUMPRÂ.SE.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM:03 oE JULHO DE 2017

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislí-ada na Secretaria de AdministraFo e Planeiemênto e Púbicãda
poí aÍxaÉo em local de coslume. cooÍoÍme na leglslaÉo em vlgor,

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENÍE DE CIOAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTO ANÍONIO DO LESTE
PORÍARIA N1289/201?

DEr 03 OE JULHO 0E 2017

coNc€oE FÊRlAs REMUNERAOAS A (Ol SERVIDOR (A) ANÍONIO
PAULO MUSSCOPP DESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL.

]rat ,oaa 
"^rrETTA, 

PreÍeilo Municip8lde santo Ântório do Les-
iã Eslado de Mato Gíosso. no uso de suas atrlbuiçÔes legais.

L.o.ro.u.,
ArL 1c - Conceder Íéíias a (o) servidor (a) ANTONIO PAULO MUSS-

COPP,em 03/0712017 a 01/0812017, com peílodo aqulsltivo de 10105,20'1§

a 09í0512017. com ,elorno as suas alividade3 em 02 de ágoslo dê 2017.

Parágíaío Único -O (A) servldoÍ (a) aclma citado (a) receberá o adicioMl

de Íéíias pÍevisto em Lel,

AíL 2t - DeteÍmlnar aos óígâos competentes que lome as pÍovidéncia§

necessárlas paía a execução deslâ poítaria.

ArL 3c - Esla PoíaÍi? enlra em vigoÍ na dal3 de suâ puulcaÉo. revogândo

as dispo§çôes em conlíáÍlo.

REGISTRA-SE

PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINÉTE OO PREFEITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

RoiÍ\LDo MARTINS OE AMoRIM

GÊRENTE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNIÇIPAL OE SANTO ANTONIO OO L€STE
PORTARIA N?55/2017.

oÉ: 03 OE JULHO OE 2017.

TRÁNSFÊRE o (a) sERVrooR (A) púBLtco oE SECRETARTA E oa
OUTRÁS PROVIDÉNCIAS.

MIGUÉL JOSE SRUNETTA, Prefêilo Munlcipal de Saoto Anlonio do Les-
ls. Éslado de Môlo Grosso, no uso de suas alÍibulÇôes legêis.

RESOLVE;

Artigo 1" - TRANSFERIR a seÍvidom pública ELAINÊ 0E FATIIúA MORS

da SecÍelaíia Municipal de Adminislraçao e Planeiamento paía preslaí

seus serviçls na SecÍclâda Munlcipalde Saúde desle municlpio.

Aíllgo 2'- Deleímimr a Secrelaria Municlpal de Admlnlstração e Planeja-

menlo que tome as paovidências necessáÍias parê a execuçáo desta por-

laria.

AÍtigo 3" - Êsle Porlaíis enlra efi vigor na dala de sua publicaçào-

ff,o 4o - Revog.m - se as disposições em conlrátio.

LSTRA.SE

MIGUEL JOSE SRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Regislrada na Secíelaíia de AdmlnislEÉo e Planej6mento e Publicada
por aíixaçáo em local de costuíÍE. conÍoÍme na leglslaçáo em vigoí.

RONALOO MARÍINS OE AMORIM

GERÉNTE OE CIDADE

pREF€truRA MUNtctpAL DE sÂo FÉLlx oo ARÂcuAra

pREFEITURA MUNlctpAL DE sÀo FÉLtx oo ARAGUAIA - uNrDÂoE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRATAçÃo pARÂ ATENDER NEcEsstDAoE TEMpoRÀRrA E
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLÍCO - ÉXTRÂTO DO 30 ADITIVO

ExÍRÁTo oo 3â ADtTtvo ao coNTRÂTo TEMpoRÀRto DE PRES,
TAÇÀo DÉ SERVIÇoS N.021T2017. PARA ATENDER NECÉSSIDADE
TEIUPoRÁRIA E DE ExcEPcIoNAL INTERESSE PÚBLIco

CONTRAIANTE: PREFEITURA IúUNICIPAL DE SÃC FELIX DO ARA.
GUAIA- JANAILzâ TAVEIRA LEITE. PÍeÍeita Munlcipal

CONTRATADA: ARICÉLI OLIVEIRA GOMÉS. Bía§IIeIÍa. So|iei,-â, SeNi.

Ços Geíâis, Íesidenle e domiciliâda oa Rua MaÍiá OIas mâíinho, no 31E -

Casâ dâ Rosilda - CEP 711.670-000 - Cenlío. efi Sào Félix do AÍaguaia
(M l ). com CPF n" 722.532.661-91 e ldentidade n' .í.623.379 - OGPC-GO,

ioscrila no PISíPASEP sob no 2.092.702.552-8. nôscida no dia 23/08,11985

coNTRATo TEMPoRÁRo lis ozilzolz

CONTRATO smitldo e,n 1O de jâneiÍo de 2017, com VGÊNC|A de 1 mês

e 21 dias, lniciando em 10 de janêko de 2017 e termlnando em 10 de maÊ

ço de 2017. com CARGAHORÁRIAde 40 (quarenla) hoíâs semanais pâra

: um REMUNERAÇÃO MENSAL de RS 937,00 (novecenros e rrinta e §ere

, Íeais).

10 AolTlVO emilido eÍn 01 dÊ marçc de 2017, com vigência acrescida de

mal§ 1 mês e 2 dias, inlciando em 1ü de março de 2017 e lerminando em
03 de ebÍil de 20'17, com CARGA HOrúRlA de 40 (quaíenta) horas se-
manais para uma REMUNERAÇÂo MENSAL de Rs 937.0c (novecentos e

tílnta e sele.eals).

2' AolTlvo êmilido em 03 de abril de 2017. cofl vigêociâ acíêscida de
mais 2 meses e 2 dias, iniciôndo em 03 de abíi,de 20'17 e ieÍminando em
05 de junho de 2017. coor CARGA HORÀRIA de 40 (quaíenta) horas se-
0Enais paía uma RÉtulUltERAÇÂO MENSAT de RS 937,00 (novecentos e
tíinta e sele Íeai§).

OATA DE EIY]ISSÁO DO ]O AOITIVO AO CONTRAIO ORIGINAL: 05 dE

iuoho de 2017

PRAZO DÂ NOVA VIGÊNCIA OO 3o ADITIVO DE 05 de iunho do 2017

, A 03 de iulho de 2017 - 28 dlas

CARGA HORARIA NA VIGÊNCIA DO 30 ADIÍIVO: 40 (quaíenr8) hords
semánais

REMUNERAÇÂo MENSAL NA vlcÊNctA Do 30 ADtIVo: Rs 937.00
(novecenlos e trinta e s€te Íeals)

FUNÇÂo: AGENÍE DE AoMINIS.ÍRAÇÂo PÜ8LIcÂ (SERVIÇoS GE.
RAIS), EM CARATER TEMPOÍ?ÁRIO.

LorAÇÂo: SEcRETARtA r.,luNtcrpAL DE DEsÉt,JVoLVtíúEÍ'lTo Ê As-
stsrÊNoA socrAL - cENÍRo DÉ RÉFERÊNClA ÉspEcrALizÂDA DE

AsSlsTÊNclA sOclAL (CREAS). podeodo ramtÉm pÍestar serviços, con-
Íoíme al.ibuiçáo da Secíetaria. no CRAS, Cenlro de Convivência. SEDE e

outías Unidades da Secíelaía

diãÀomunicipal.org/múarnm . www.amm.org.br 298 Assrnado Orgdalmenle
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnêa
CNPJ : 04.2't7.36210001-90

Página I

Solicitação de MateriaiB , Serviços

Requisição Responsável

OO2O9/20 ELAINE OE FATIMA MORS
Oescrição

AOUISIÇÁO DE MATERIAL

Data

20to1t2020

Poder

órgào

Setor Solicitante

Cêntro dô Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Obaoívação
AAU|S|ÇÀO DE UMA CÀMARA PARA CONSERVAÇÀO DE HEMODERTVADOS, TMUNO E TERMOúBE|S , CONFORME PROPOSÍA N. 1 

,l 945.325000/1190-02 DO MtNtSTERtO DA SAUDE PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DESSÉ MUNICIPIO,

Itêm Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto
Descriçâo Oetalhada do Produto

Unidade Qtde Qtde Roc C Custo
ObservaÉo

CAMARÂ REFRIGERADORA VERÍICAL.CAPACIDADE MINIMA DE 2OO LT , COM PORTA DE VIORO E SISTEMA ANTIEMBA
ÇANTE, SISTEMA DE CONTROLE DE ALTA E BAIXA TEMPÊRATURA NA FAIXA DE TRABALHO (2 A 8.C); OISCAGEM AUT
óuorrve pon teleFoNE; stsrEMA DE SEGURANÇA coM AUToMATtcA PARA No MtN \ro 12 HoRÂs EM struAÇÂo

UNID 2 0 11

P residente

DE FALHAiFALTA DE ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA POR PARTE CONCESSIONARIA DE NERGIA LOCAL

Secretá Almoxarifado

F

=la
l-

---.././.,-,r-r-r-//r2,r--i,--'z--

1 00í.031.939 00035497
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GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

Oficio n'017 /2020/SMS
Secretaria Municipal de Saúd : de Sanio Antônio Co Leste - MT

AO SE'IQ&DL LICIr.SQO
Sf ResponsárcL

Assunto: Infonnacão para a Licitação de Refrigerador .

Sendo o que se los apresenta paÍa o rnomento, despeço-me

crosamenle

T]LA DE FÁT AMO
S ária Mun pal oe : de EL!É do Fáum. hlors

Saor!úra t/lÍr4d úe SaúdÉ

e-mail: prefeiturâ@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Santo Antônio do

...-.. /.2/r.ru -'/r,>=

Rua A - No 367 - fardim Santa Inês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MT

Santo Antônio -to Leste - MT, l0 de janeiro de 2O2O.

Sirvo-me do preiente para dirigir a Vossa Sent.oria, primeiramente para

cumprimentá-la e em segui la formalizar dados importantl s pam a continuidade do

andamento do processo l.citatórii' do produto "CAMARA REFRIGERADORA
\-ERTICAI-". segue as scguii tes inf, rn, rções:

PROPOSTA DE AQUSIÇÃO DE EQIJIPAME\TO/MATEB t,A.L PERMANEI...*TE
N". DA PROPOSTA: 11945 325o0C/l lq0-02
OBJETT\/O DA PROPOSTA: AQUISIÇÃO DE EQUIPAÀ'(É,NTO E NIATERIAL
PT.,RN,IANENTE PARA REDE DE FF.IO
IFORN,ÍE A CAPACiDADE INTALADA N() MI-TNICIPIO: A estrutura da rede re tiio
organi:,:a-se de forma hierarluizadr ,:m irrstancias. ccin fllxos de .ltntazenanento e

distribuiçào Para arma;, nanrento ; 'recessário da câmarl fra, eqrripamento e:,pecifico
para tal função Com o intuito de atender essas necessidade do Municipro o \'linisterio cia

Saúde lançou uma Portaria para investimento da rede de frios- que estabelece reculso
para aquisição desse equipamento. De acordo .;om a Resoluçâ,. da CIB 065 de 08 Agosto
de 2019 o Municipio de Santo Antonio do Leste - MT atende aos criterios estabelecido
referente a população, IDH t Doses de Vecinas pârâ âr:iâzrr tâlnento. Esse recurso será

utilizado exclusivamente para aquisição de ,.rma CAMARA FRI.Â para estruturação da

sala de Imunização
NOME DO EQTIIPA]\4ITNTO . ]AMARA PARA CUNSERV,AÇ,ÀO DE
HEMODERI VADOS/I \i I-I{(YTER\í.- LP.VE I S

QUANTIDADE, 02
VALOR UNITARIO Rr I9.000 0C



Fundo Nacionel de Saude - Mrnrsleao da Saúde - GoveÍno FêdôÍal P.M.SÁ.1

MINISTÉRIO
DA SAUDE

JDÉNTIFICAçÃO DO FUNOO DE SAÚDE

. NP]

PROPOSTA DE AQUISIçÃO OE EQUIPAMENTO/MATERIAL PE
No. DA PROPOSTA: 11945.325OOO/ 119O-O2

NOMG OO FUNOO OE SAúOE
F'-INDO i4tlNICIPAL DE SAUDE

,:jP
I /iJ.628-000

Município
SAÍ\ I'O Ai\TONIO DO LESTE

lEndereço Corlrpleto
SANIO ANTONIO
.ENT RO

EA
IIUNICIPAL

Tlpo
FUNDO MUNICIPAL DÊ SAUDE

UF
Nil

IiDO DO RÊCURSO DA PROPOSTA

tIJ.OOS DA(S] UNIDADE(S) ASSISTIOA(S)

lTipo Unidãde:
f.nrJ, -
Endereço:

Secretaria Munícipal de Sâúde

CN É5: 9999999
UNIDAOE DE VIGILANCIA EM SAUDE

) r.e.15.1251000r-63
- CEI\TRO, CEP:1168 RUA PRIMAVERA, NO 959

üdJFTO DA PROPOSTA

Âi:T]ÍSIçÃO T)T EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PAR,A REDE DE FRÍO

II iSTIFICATIVA DA PROPOSTA

;ir IOADE ASSISTIDA:

;]:.'RME A MOTIVAçÃO DA AQUlSIçÃO SOLICITADA

i NDICAR O PAPEL OO MUNICIPIO NO PDR

"NFoRME A CAPACIOAOE INSTALADA NO MUNICÍPIO, DISPONIBILIZADA PÂRA O SUS, RÊFERENTE AO tTEM
'..oirclraDo, coNsrDERANoo os paRÂMÊTRos REco[ENDAoos NA PT GM/Ms 1101, ,.2 DE.ruÍ{llo DE 2oo

., L I,IDO INFORMAçAO SOBR€ OS MUNIClPIOS AOSCRITOS.

:STitÚÍUI{,i DÀ REDE DE F;{IO ORGANIZA.SE DE FORMA HIERARQUIZADA EM IN
rrs í{lBUl(.Ào. pARÁ o ARr'lAzl-N^MÉNTo E NEcEssARl.o DA CAMARÁ FRIA, EQ

STÂNCIAS, COM FLUXOS DE ARMAZENAMENTO
UIPÂI4ENIO ESPECIFICO PÁRA TAL FUNçÃO.

rcÉ RECURSa PARA AQulSlçÃO DÊSSE EQUTPAMENTO. DÊ ACORD9 COM A
9 O MUNICÍPIO OT SANTO ANTONIO DO LESTE ATENDE AOS CRITERIOS
DOSES DE VACTNAS PARÂ ARMAZENAMENÍO, ESSE RECURSO SERA
UMA CÂMARA FRIA PARA ESTRUTURAçÃO OA SALA OE IMUNIZAÇÃO.

2,

r .] iI,{Ti]:I, DÊ ATENDEk iSsr\ NECÊSSIDADE DOS MUNICIIIOS O IvlINiSÍÉRiO DA sAÚDE LANçOU UMA PORTARIA PARA

. ,: JESTIIVIENT,; DA REDE DE FRI05, QUÉ ESTABELE
J1Fs;OLUÇÃO UA CIB 065 DE 08 DE AGOSTO DE 2OI

-'r.'ÂBELECIDOS RÉFERENTE A PoPULAçAO, LDll E

. ':LI:ADO EXCLIJSIVAI'4ENTE PARA AQUISIçAO DE

!i:,:,.rME A POPULÂçÃO ASSISTIOA RÊSIDENTE E REFERENCIAOA.

lNDICAR AS CONDIçõES DA ESTRUÍURÁ ãircl arull pana rNsralÂçÃo Do EqUTPAMENTo E/ou ltÂTERtaL

P 9R MANENTE SOLICITAOO

.,] sTEM PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS PARÁ OPERACIONALIZAçÃO DO EQUIPAMENTO E EÍiltSSÃO DE LAUDO?
;

I

:

,INFORME a MANUTENçÂO PREVÊNTM E CORRÊTM DOS ÊQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIOOS, OEPOIS OO
FÂAZO OÊ GARANTIA.

, . , PAMENTOS/ MATCRIAL PÉRMANENTE

UNIDADÉ ASSISÍIDA: Secretaflà ,'lunacip.l Íre Saúde
Amtriente: Sôla de Equipàmentos de Refrigeraçâo
Nome do Equipamento

.,r., gara Conscrvação de Hênlodêrivados/ Imuno/ Termolábets

'r:., t€ristica Fisica

Especificaçâo Íécnica
: r.vr.ri^ RLF:i.lGEl(ADA VER TICAL, CAPACIDADE 200 LITROS, COM PORIA DE VIDRO E SISÍEMA ANJIEMBAçANTE; SISTEMA DE

.JTi i F.OLE DE ALTA E BAIXA TEMPIRA I URA NA FAIXA DE TRAAALI IO (2 A 8OC); DISCAGEM AUTON1ATICA POR ÍELEFONE;
J;5 I \IA DL 

'LGURANÇA 
COT4 AIJ IONOIV]IA PARA NO MiNII4O .2 IiORÂS EM SIlUAçÔES DE FALHA/FALTA DE ABASTECIMENTO... i I,i:RGIÂ TI.EÍRICA POR PARTE DA CONCÊSSIONÁRh LOCAL.

CN ES:Secretaria Municipal de Saüde

Qtd. Valor unitário (Rg) Valor total (Rg)
1 19.000,00 19.000,00

Espêcificação
SIM

t.

-cc,,_i r o]tÂ,r, qnnô1 1qíY)2 1i2

I

9999999



Fundo Nacionalde Saúcie - Mrnrsterro cla Saúde - Governo Federal P.Ms.A.t

QUANTIDADÉ E VALOR TOTAL DOS EQUIPAMENTOS ÂPRESENTADOS

QÍD. TOTAL VALOR TOTAL (R$)

19.000,00I

OADOS BAN CARIL i

NOME

PRII4AVERA DO LESÍE

ENDEREçO

RUA BLUMENAU, 448 CENTRO CEP:78.850-000

Qtd. Total
le.ooüre 

=
1

CODIGO

r04

AGÊNCIA

a392i 6

DOCUMENTAçÃO DA PROPOSTA

Outíos documeotos para a Proposta - resolucao-cib-n-065-[ 1703 f - r 60919-SES-1,1Í] ( 1).pdf
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,' ao

t.-r
t:.
lt
I

vator Tott(f r



oI'I)I, TOTAI,

TERMO DE REFERENCIA

l.l. Este procedimento tem por objeto a Aquisição de 01 (uma) Câmara para conservação de
Hemoderivados, Imuno e Termolábeis, conforme proposta n" I1945.325000/l190-02 do Minis-
tério da Saúde.

2. JT]STIFICATIVA

2.1. A estrutura da rede de frio organiza-se de forma hierarquizada em instancias, com Íluxos de

arrnazenamento e distribuição. Para armazenamento é necessário da câmara fria, equipamento espe-

cit'ico para tal tünção. Conr o intuito de aten<ler essas necessidades do Município, o Ministério da

Saúde lançou uma poÍaria para investimento da rede de tiios, que estabelece recurso para aquisição
desse equipamento. De acordo com a resoluçâo da CIB 065 de 08 de agosto de 2019 o Municipio de

Santo Antônio do Leste atende os critérios estabelecidos referente a população. IDH e Doses de Va-
cinas para armazenamento. Esse recurso será utilizado exclusivamenle para aquisiçào de uma Câmara
Fria para estruturação da sala de Imunização.

2.2. Tal solicitação tem por objetivo atender as demandas do Departamento de Saúde e a delermi-
nação da vigilância sanitaria no que diz respeito à guarda e acondicionamento adequado das vaci-
nas nas dependências das unidades de saúde do Município

.3. DAS ESPECIFICAÇÕES

01

(oD
TCE PRODT't-O

CÂMARA REFRIGERADA VERTICAL. CAPACIDADE
MÍNIMA DE 2OO LITRoS, COM PORTA DE VIDRo E

SISTEMA ANTIEMBAÇANTE, SISTEMA DE CON.
TROLE DE ALTA E BAXA TEMPERATURA NA FAIXA
DE TRABALHO (2 A 8'C); DISCAGEM AUTOMATICA
POR TELEFONEI SISTEMA DE SEGURANÇA COM ALI-
TONOMIA PARA NO MINIMO 12 HORAS EM SITUA-

ÇOES DE FALHA,fALTA DE ABASTECIMENTO DE

02 RS

1

E-mail: licitacao@§a n toa n ton iodoleste. m t.gol . b r
AV. Goiás - N'367 - Jardim Santa lnês - Fone: (6ó) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Sanro Anrô-

nio do LesteiMT
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I. DO OBJETO

ITEM
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ENERGIA ELETRICA POR PARTE DA CONCESSIONA.

RIA DE ENERGTA LOCAL.

4. DAS OBRIGAçOTS DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
compaÍecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prej uízo das sanções

previstas em Edital. Recebida a autorização de fomecimento e/ou ordem de serviço. a empresa ven-
cedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos. especialmente os previstos no Termo de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Se-

cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal. os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-

ridade Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuiçôes nrunicipaisl

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a

atender prontamente:

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação especifica de acidentes de trabalho quando. em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

$ Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. l3 e

17 a27,do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas.
todas as condições de habilitação e qualific;rção exigidas na licitaçãol

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser man-
tidas durante toda a vigência da contrataçào;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros. por culpa ou
dolo de seus representantes legais. prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execuçâo dos serviços pela CONTRATANTE:

2
E-mâil: licitacao@santoântoniodolesle.mt.goy,br

AV. Goiás - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (ó6) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Anrô-
nio do Leste/MT
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l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao ob.jeto da presente
licitaçãol

n) Substituir o material que estiver Í'ora das especiÍicações contidas no presente 
.l 

ernro de Ret'erência
ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE:

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento ate o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o aiudante.
deverá eslar devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade. quantidade e segurança dos produtos oÍ'er-
tados. não podendo apresentar deficiências tecnicas, conforme as exigências deste Termo e da licita-
çào. resen'ando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega. sob pena de aplicação de sanções administrativas:

4. oBRTGAÇÕES Do coNTRATAN'rE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste lnstrumento:

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora. a oconência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento. fixando prazo para sua correçãol

e) Acompanhar o fomecimenlo, podendo inten'ir durante a sua execução. para fins de aiuste ou sr,ls-

pensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte. os sen,iços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

6. DO \"\LOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presenle contratação é: R$ xxxx (xxx).

7.1. O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência correrá por conta da
seguinte dotação orçamentária:

3
E-mail: licitacao@sântoantoniodoleste.mt.gov.br

AV. Goiás - N'367 - Jardim Sânta Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEp 78628-000 - Santo Anrô-
nio do Leste/MT
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Despesa/fonte

Secretaria Municipal de Saúdc

Aquisição de Bens Móveis, UtensÍlios e Equi-

pamentos da Atençâo Básica

16 TransÍ-erência Furrdo a Fundo de Recursos do

I st,s

05l-rnidade

Funcional programática 10.301.5017.1r2l

697

8. DA ACEITAÇAO E FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1 . O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) res-
ponsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico.

8.2. Após examinado. o objeto poderá ser rejeitado. quando em desacordo com as especificaçties
cônstantes no Termo de Referência, na proposta e edital. devendo ser substituidos no prazo de l0
(dez) dias. a contar da notificação da contratada.

8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebi-
mento plovisório. após a verificação da qualidade e conformidade.

8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tenrpo. prer iamenle ao aceite. ou durante <r

prazo de garantia do objeto oÍ'ertado e entregue. proceder à análise técnica e de qualidade do objeto.
diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se §eitado, deverá ser substituído pela Con-
tratada em um prazo de l0 (dez) dias corridos, podendo ser prorrogado por igual período, sem qual-
quer ônus a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da materia prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes. obrigando-se a

substituir, as suas expensas. no todo ou em parte, o objeto desta licitação. em que se veritrcarem t r-
cios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte. constatado r,isualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.

8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por ví-
cios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificaçôes técnicas exigidas
no Edital ou atribuídas pela Contratada. verificados posteriormenle. garantindo-se à Contratante as
faculdades previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 1Código de Del'esa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o item no prazo máximo de 20 (vinte) dias corri-
dos, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimento ensejará em sanções
previstas em lei.
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9.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse Termo Referência e no Edital
de Licimção;

10.1. O setor competente para conl'erir e fiscalizar o Íbrnecimento do objeto desta licitaçào. será ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administraçâo da Preleitura Municipal de Santo Antô-
nio do Leste. sendo este dotado de conhecimento para tal. alem do fiscal de contrato.

10.2. A CONTRATENTE ainda poderá contratar técnico especializado sejulgar necessário, para ins-
peçâo e análise do maquinririo, para que este possa dar um parecer de conformidade ou não confor-
midade sobre ele.

I I. PACAMENTO

I l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a eÍ'etiva entrega dos produtos. mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimôniol

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. descrição dos itens entregues. o

número e nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamentol

I1.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devolvidas ao De-
tentor da Ata. para as necessárias correçôes. corn as inflomrações que nlotivaranr sua reieição. sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas tiscais/faturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçôes. nem impli-
cará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompaúadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de GaranÍia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST:

I1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias consecutivos. contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios. con-
lbrme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida atraves do Banco do Brasil.
creditada em conta corrente da Contratada;

11.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado. ou por meio de cobrança
em banco. bem como. os que Íbrem negociados com terceiros por intermédio da operação de lircto-
ring:

I1.8. As despesas bancárias decorrentes de transt-erência de valores para outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevista na legislaçâo aplicável:

It.l0. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto. o pagamento ticará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que làz jus ao tra-
tamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementan 

s
E-mail: licitscâo@sanloantoniodoleste.mt.gov.br

AV. Goiás - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-t080 - CEP 78628-000 - Santo Antô-
nio do Leste/MT
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12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do inslrumento convocatório que rege a prc-
sente licitação e demais anexos que o inlegram.

12,2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-

balagem, frete e seguro pâra entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos

(obrigações sociais, impostos, tâxas! etc.).

Santo Antônio do Leste- MT,20 dejaneiro de 2020.

ELAI DEF MA
S rio M tc ipal a úde

II 017 107 t2017
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